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RESOLUÇÃO CONSU Nº 3/2023

Concurso para Professor Efetivo
Edital nº: /
Departamento/Instituto/Unidade:
Área/Subárea:

PROVA DE DEFESA DE PROJETO

Nome do(a) Candidato(a):

Data: / / Início: Término:

ÍTEM CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO – ANOTAÇÕES E JUSTIFICATIVAS

I. Capacidade de inovação, criatividade, interação e colaboração com
docentes em grupos de Ensino e, ou, Pesquisa e, ou, Extensão da UFV.

II. Exequibilidade e, ou, aplicabilidade do Projeto ou da Proposta;

III. Fundamentação conceitual ou empírica.

Avaliador (a): Nota:

Observação: Os artigos 40 a 44 da Resolução CONSU nº 3/2023 tratam dos procedimentos e critérios
que serão considerados na avaliação da prova de defesa de projeto. Além desses critérios, a Comissão
Examinadora pode listar outros que julgar necessários, mas deve listá-los e entregá-los aos candidatos
antes do sorteio da Prova de Conhecimento.
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